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De: Gabriela Artuso

Para: CONCISLO - Conselho da Cidade de São Lourenço do Oeste  - CONCISLO 

Data: 15/08/2024 às 15:32:52

Setores (CC):

CONCISLO, PROT

Setores envolvidos:

CONCISLO, PROT

Requerimentos Concislo

Entrada*: 

Site

 

4 sugestões referentes ao Código de Edificações LEI COMPLEMENTAR Nº 265, DE 20 DE AGOSTO DE 2020.
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N° Protocolo: ________________      

Data: ______/______/_________ 

 

FORMULÁRIO PADRÃO                                                                   

REQUERIMENTO CONCISLO  

Gabriela Belló Artuso, representante do CONCISLO na Categoria titular CAU, 

vem expor e/ou requer o que segue abaixo descrito:   

DEMANDA: 

4 sugestões referentes ao Código de Edificações LEI COMPLEMENTAR Nº 265, DE 20 DE AGOSTO 
DE 2020. 

 

JUSTIFICATIVA: 

1ª  Sobre o Artigo 17-A- escalas do projeto arquitetônico 

Ressaltar que é possível utilizar escalas menores que a indicada quando o desenho se mantém legível 
em questão de detalhes, tamanho do texto e peso da linha. Por exemplo, permitir Elevações na escala 
1:75 quando o texto é respeitado no mínimo confortável para leitura impressa de 9 pt. 

2ª Estender o período de vencimento da Matrícula Atualizada para 2 meses, visto que, atualmente, 
vence em 1 mês após emissão e entre análise do Estudo de Viabilidade e Análise de Projeto esse 
período muitas vezes é ultrapassado.  

3ª Como os cortes de perfis de terreno são exigidos nos projetos a prefeitura poderia disponibilizar um 
mapa altimétrico do relevo (com curvas de nível a cada 1 m ) da área urbana do município, bem como 
muitos municípios disponibilizam gratuitamente.   

4ª  No Glossário há um erro de digitação: 

"ALTURA DA EDIFICAÇÃO kkkkkkkkkkkkkk É a maior distância entre o nível do passeio e o beiral do 
telhado, quando este for visível, ou pelo ponto mais alto da platibanda, frontão ou qualquer outro 
coroamento." 

Diante do exposto, requer que tal pleito seja apreciado/analisado junto ao 

CONCISLO. 

Nestes termos pede deferimento. 

São Lourenço do Oeste, SC,15 /08/2024 

_______________________________                                                         

Assinatura Conselheiro(a) 
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  Protocolo 1- 3.588/2024

De: Angela B. - CONCISLO

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 16/08/2024 às 15:52:25

 

Prezado Conselheiro,

Registramos o recebimento da sua demanda e informamos em nome do Conselho que além do conselheiro ter o
direito de representar o interessado junto às reuniões dos comitês temáticos e plenária, o interessado que procurou
determinado conselheiro para apresentar demandas, poderá de igual modo se fazer presente junto às reuniões dos
comitês temáticos, oportunizando assim espaço para discussão das demandas de forma direta entre comitês e
interessados.  Neste sentido, importante estar atento quanto ao encaminhamento inicial de referida demanda, para
que o interessado possa se fazer presente na data e local oportuno para deliberação da sua demanda junto aos
comitês temáticos. Portanto, fica o conselheiro responsável por avisar o interessado das reuniões dos comitês
temáticos.

Att,

_

ngela Beux 

Engenheira Civil

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Angela Beux 16/08/2024 15:52:33 1Doc ANGELA BEUX CPF 037.XXX.XXX-79

Para verificar as assinaturas, acesse https://saolourencodooeste.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 7D84-3AB9-6E2F-6826 
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  Protocolo 2- 3.588/2024

De: Angela B. - CONCISLO

Para: Representante: Gabriela Artuso

Data: 16/08/2024 às 15:53:14

 

Prezado Conselheiro,

Registramos o recebimento da sua demanda e informamos em nome do Conselho que além do conselheiro ter o
direito de representar o interessado junto às reuniões dos comitês temáticos e plenária, o interessado que procurou
determinado conselheiro para apresentar demandas, poderá de igual modo se fazer presente junto às reuniões dos
comitês temáticos, oportunizando assim espaço para discussão das demandas de forma direta entre comitês e
interessados.  Neste sentido, importante estar atento quanto ao encaminhamento inicial de referida demanda, para
que o interessado possa se fazer presente na data e local oportuno para deliberação da sua demanda junto aos
comitês temáticos. Portanto, fica o conselheiro responsável por avisar o interessado das reuniões dos comitês
temáticos.

Att,

_

ngela Beux 

Engenheira Civil

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Angela Beux 16/08/2024 15:53:21 1Doc ANGELA BEUX CPF 037.XXX.XXX-79

Para verificar as assinaturas, acesse https://saolourencodooeste.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 172A-FA86-943D-9735 
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